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“DISPÕE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ABERTO AO ACESSO PÚBLICO, COM OU SEM PAGAMENTO DE INGRESSO, REALIZADO EM LOCAL FECHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei disciplina a realização de festas e outros eventos, inclusive “shows” artísticos, no Município de Miguelópolis.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se promotor de evento a pessoa física ou pessoa jurídica responsável pelo desenvolvimento das atividades de planejamento, de captação, de promoção, realização, administração dos recursos e prestação de serviços de eventos, com ou sem fins lucrativos.

Art. 3º A realização de qualquer evento, aberto ao acesso público, mediante pagamento de ingresso ou não, realizado em local fechado, com capacidade de receber mais de 200 (duzentas) pessoas, não podendo frustrar evento anteriormente licenciado para a mesma data, hora e local, deverá preencher previamente os requisitos definidos pela legislação aplicável ao tema e aos atos normativos expedidos pelo Poder Executivo do Município de Miguelópolis.
§ 1º Entende-se como evento, qualquer atividade, festiva ou não, independente de denominação, que objetive ou inclua a realização de show, promoção de entretenimento de qualquer natureza, com ou sem serviços de alimentação e similares.
§ 2º A expedição de "habite-se" ou documento equivalente, para o local onde se pretende realizar evento, não dispensa a concessão de alvará específico para a efetivação deste ato. Mas é condição essencial à outorga de alvará para o evento que o local de sua realização ostente habite-se, alvará de utilização, ou documento equivalente.
§ 3º Para os fins desta lei, considera-se local fechado a propriedade, pública ou particular delimitada por muro, cerca ou equivalente e qualquer propriedade edificada.
Art. 4º.Dispensa-se a exigência do alvará para festas e outros eventos, mesmo com capacidade para até 200 (duzentas) pessoas, nos seguintes casos:

I – de cunho familiar, religioso, cívico, científico ou educacional;

II – realizados no interior de prédios de instituições de ensino, ainda que não sejam organizados por estas;

III – competições esportivas;

IV – de promoção da saúde ou cidadania;

V – realizados em casas noturnas, boates, danceterias e similares cujas licenças e demais documentação encontram-se vigentes.
Art. 5º. O interessado na realização de evento definido no art. 1º deverá requerer expedição de alvará para a atividade, protocolando o pedido (serviço de protocolo da Prefeitura), com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, instruído com os seguintes documentos:
I - se pessoa física: cópia autenticada do RG e CPF e comprovante de residência.
II - se pessoa jurídica: cópia autenticada do contrato social (atualizado com as alterações que houver), ou documento equivalente e do CNPJ. Cópias autenticadas dos RGs e CPFs dos sócios proprietários. Deverá assinar o requerimento a(s) pessoa(s) autorizada a representar a pessoa jurídica, ou procurador (neste caso, necessária apresentação do instrumento de mandato).
III - memorial onde conste:
a) identificação do evento, com data ou período de sua realização, inclusive com horários de início e término da(s) atividade(s);
b) especificação do público alvo, especialmente se pretende o ingresso de menores de 18 anos e, neste caso, em que condições;
c) especificação das atividades que ocorrerão durante o evento;
d) especificação da forma de acesso (ingresso pago e seu valor, ou não - art. 13. parágrafo único), a quantidade se ingressos disponibilizados para venda se for o caso, bem como se o evento terá finalidade econômica ou filantrópica/assistencial;
e) forma de controle de entrada e saída de público;
f) número máximo de participantes (lotação);
g) esquema de segurança;
h) infra estrutura a ser disponibilizada (sanitários, praça de alimentação, serviços de emergência médica etc.);
i) identificação precisa do local onde se pretende realizar o evento;
j) título de propriedade do local do evento (caso o interessado não seja o proprietário, deverá apresentar contrato de locação, ou de comodato, termo de permissão de uso, ou autorização para realização do evento);

k) lista de produtos e preços a serem oferecidos na área ou locais de alimentação;

IV - cópia autenticada do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros- AVCB (do local do evento).
V – cópia autenticada do Requerimento de policiamento ostensivo e o pedido de prévia vistoria da Polícia Militar, a ser protocolados na Organização Policial Militar responsável, nos termos da legislação de referência; após a realização da vistoria, juntar ao pedido de alvará o relatório da Polícia Militar;
VI–a juntada de declaração de limitação de som dentro dos requisitos legais dispostos no Código de Fiscalização e Proteção ao Meio Ambiente do Município de Miguelópolis – SP (Lei Municipal n.º 2.514, de 13 de março de 2003), ou modificações posteriores, especialmente em seu artigo 18, observe-se: “As atividades religiosas, políticas, comerciais, de shows, casas de diversões noturna e congêneres terão seus limites de emissão externa fixados em até 50 dB.”;
VII - se o evento permitir o ingresso de crianças e adolescentes, instruir o pedido com declaração de cumprimento do disposto a seguir: observação da regra da proteção integral de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990), especialmente no tocante à adequação da programação do evento (tendo-se em vista o respeito a sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento – arts. 6.º e 71); a prioridade no atendimento (art. 4.º); a afixação, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local do evento, informação destacada sobre a natureza do mesmo e a faixa etária especificada no certificado de classificação (art. 74); a garantia de acesso ao evento classificado como adequado à sua faixa etária mediante o pagamento de meia-entrada nos termos da legislação aplicável
; exigir que as crianças menores de 10 (dez) anos estejam acompanhadas dos pais ou responsáveis (art. 75); e não permitir a venda ou entrega, ainda que gratuitamente, a menores de bebidas alcoólicas ou de produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por utilização indevida (arts. 81 e 243);
VIII – cópia autenticada da comunicação por escrito do Conselho Tutelar acerca do evento e suas características, principalmente acerca do constante no item supra, instruindo o pedido de alvará com tal documentação;
IX – cópia autenticada do alvará junto ao Juízo da Infância e Juventude de Miguelópolis – SP, ou, em caso do condicionamento, pelo Juízo, de sua expedição à apresentação de alvará de realização expedido pela Prefeitura Local, esse será concedido, após reunidos todos os requisitos aqui expostos, em caráter precário, para fins de apresentação junto ao Juízo prefalado, devendo o Postulante, com a obtenção do alvará por parte deste, juntá-lo no processo para final análise e concessão do alvará definitivo;
§ 1º A apresentação dos documentos referidos no caput e no artigo seguinte não obriga a expedição de alvará para o evento, podendo ser solicitados outros tantos documentos considerados necessários à análise do pedido.
§ 2º A descrição da infra estrutura referida na alínea h deverá constar de memorial específico, onde conste a apresentação das estruturas lá referidas quanto a:
a) suas quantidades;

b) localização no recinto do evento;

c) descrição da forma de disponibilização e detalhamento dos serviços oferecidos; e,

d) quadro de pessoal que estará trabalhando em cada estrutura, com qualificação profissional.

§ 3.º - O interessado ainda deverá apresentar declaração de ciência e cumprimento do disposto no Código Posturas Municipais – Lei n.º 1.935, de 22 de dezembro de 1989, notadamente em seus artigos a seguir indicados: 90, 94, 95, 96, 102, 103, 104, 105, 112, 115, 116, 117, e 118.

Art. 6º. No caso de serem introduzidas, no local de realização do evento, estruturas fixas, ou móveis, além daquelas já existentes, deverá ser apresentado, com o requerimento referido no artigo anterior:
I - planta com as estruturas a serem implantadas, permitindo suas identificações, bem como sua localização no imóvel;
II - memorial descritivo das estruturas;
III - identificação do responsável técnico pela implantação das estruturas, com cópias autenticadas de seu RG, CPF e documento de identidade profissional;
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida e recolhida pelo profissional referido no inciso anterior.
Parágrafo Único - Nos casos previstos no caput, o Ato de Vistoria do Corpo Bombeiros poderá ser apresentado até 05 (cinco) antes do início do evento. Nestes casos o Alvará de que trata esta lei terá sua expedição condicionada à apresentação daquele documento (o Regulamento de Segurança contra Incêndios do Corpo de Bombeiros é regulado pelo Decreto Estadual 46.076/2001, que prevê prazo de 10 dias de antecedência do evento, ou de seu início, para o interessado apresentar requerimento de vistoria instruído com documentos).

Art. 7º. O requerimento referido no art. 2º deverá ser protocolizado, devidamente instruído, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da realização do evento, ou do seu início no caso de eventos com mais de um dia de duração.

§ 1º Havendo necessidade de apresentação de documentos para instrução do requerimento, a Diretoria de Planejamento e Administração a que se refere o artigo seguinte notificará o interessado, por escrito e mediante recibo, para que cumpra a exigência, fixando prazo.
§ 2º As diligências, ou pareceres, necessários ao esclarecimento de situações, competirão à Diretoria de Planejamento e Administraçãoreferido no artigo seguinte, que poderá solicitá-los a outros órgãos da Administração.
Art. 8º. A análise do requerimento de alvará, sua instrução e o seu deferimento ou não, competirá àDiretoria de Planejamento e Administração, cabendo recurso, no prazo de até 05 (cinco) dias, de sua decisão em última instância ao Chefe do Poder Executivo, o qual decidirá em decisão final motivada.

Parágrafo Único - O requerimento a que alude o caput será encaminhado pelo Protocolo, logo após autuação, para o Diretor daDiretoria de Planejamento e Administração para fins de processamento, instrução e decisão.

Art. 9º. A expedição do alvará a que se refere esta lei não garante, por si só, a realização do evento, devendo o interessado submeter-se às exigências de outros Poderes ou órgãos públicos, como, Polícia Militar, Conselho Tutelar e quando necessário Ministério Público e Poder Judiciário.

§ 1º As comunicações e requerimentos a serem realizados para os poderes ou órgãos públicos acima referidos deverão ser feitos com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

§ 2º Fica também o Município de Miguelópolis obrigado a efetuar a devida comunicação a Polícia Militar e demais órgãos competentes, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência com relação aos eventos que realizar.

Art. 10. Do alvará para realização de evento a que se refere esta lei deverá constar, entre outros elementos considerados necessários:1. Identificação do evento e seus responsáveis;2. Data(s) e local da realização;3. Horário de início e fim da(s) atividade(s);4. Número máximo de pessoas (lotação);
§ 1º Constará de todo Alvará a proibição do comércio de bebidas alcoólicas a menores, com os seguintes dizeres (PROIBIDO O COMÉRCIO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS. A DESOBEDIÊNCIA IMPLICA NO COMETIMENTO DE CRIME, NA CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ E NA PARALISAÇÃO DO EVENTO).

§ 2º Cartazes com os dizeres referidos no parágrafo anterior deverão ser afixados no local do evento, especialmente na praça ou espaço de comércio de alimentos e bebidas.

§ 3º Além de constar do alvará, o número máximo de pessoas admitido (item 4, do caput) deverá ser ostensivamente indicado, em todos os acessos ao local do evento, especialmente naqueles onde ocorram apresentações artísticas de qualquer natureza. A forma da indicação será definida pelo Comitê Gestor referido no artigo 5º, consideradas as características do evento e o local de sua realização.

§ 4º Para efeito de controle da lotação, serão instalados, a critério do Comitê Gestor, mecanismos de contagem de pessoal em todos os acessos ao evento.

Art. 11. O alvará a que se refere estalei poderá ser revogado, em caso de irregularidade constatada nos documentos que instruem o processo administrativo de sua expedição, ou irregularidades constatadas no evento, que comprometa a segurança e o bem estar dos participantes, ou ainda no caso de ser constatada desobediência ou desatendimento a condições impostas para autorização do evento.

§ 1º Preferirá à revogação do alvará, a determinação de medidas saneadoras das irregularidades constatadas, o que se dará por notificação ao responsável pelo evento.
§ 2º Não sanadas as irregularidades, será cassado o Alvará, com notificação do responsável pelo evento a quem será determinada a paralisação da atividade.
Art. 12. Nenhum evento da natureza referida no art. 1º poderá ser realizado no Município sem que ostente alvará previamente expedido.

§ 1º À Diretoria de Planejamento e Administraçãocompete diligenciar para o cumprimento do disposto no caput, devendo providenciar o embargo administrativo de local e/ou de atividade irregular ou clandestina, podendo, se necessário, requisitar os servidores municipais necessários ao cumprimento do ato.

§ 2º Fica a Diretoria de Planejamento e Administraçãoautorizada a requerer o auxílio das Polícias Militar e Civil, para o cumprimento de seus atos.

§ 3º Qualquer pessoa ou autoridade pode representar com vistas a denunciar evento irregular, ou clandestino (sem alvará prévio), devendo fornecer os elementos necessários e disponíveis para as providências que o caso exige.
Art. 13. Subsidiaria e complementarmente às disposições desta lei, aplica-se a legislação federal, estadual e municipal que regem o tema.

Parágrafo Único - A emissão do Alvará a que se refere esta lei dependerá do atendimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares quanto à segurança pública, saúde, meio ambiente, trânsito e mobilidade, sossego público (especialmente emissão de sons e ruídos), entre outros, na perspectiva dos participantes do evento, dos moradores vizinhos ao local de sua realização (direito de vizinhança) e da sociedade.
Art. 14. Os tributos incidentes em decorrência da realização de eventos definidos neste Decreto serão lançados e recolhidos nos termos do Código Tributário Nacional e demais dispositivos aplicáveis, notadamente o Código Tributário do Município de Miguelópolis.

Art. 15. A propaganda de eventos é responsabilidade exclusiva de seus patrocinadores, devendo ser observadas as regras legais e regulamentares para sua realização.

Parágrafo Único - A realização de propaganda não implica na presunção de autorização para realização do evento pela Prefeitura.
Art. 16. Nos casos de eventos com cobrança de ingressos, é condição para expedição e manutenção do alvará a que se refere esta lei, a observância da concessão de descontos a estudantes (Medida Provisória 2.208, de 17 de agosto de 2001, Lei Estadual 7.844, de 13 de maio de 1992), professores (Lei Estadual 10.858, de 31 de agosto de 2001) e idosos (art. 23, da Lei Federal 10.741, 1º de outubro de 2003- Estatuto do Idoso), ou suas modificações posteriores, entre outros seguimentos contemplados com igual direito.
Parágrafo Único - Para efeito de fiscalização dos descontos referidos no caput, o responsável pelo evento deverá fazer constar, no requerimento a que alude o art. 2º deste Decreto, os preços de todas as modalidades de ingressos que serão colocados à venda (preços cheios, ou inteiros).
Art. 17. A realização de eventos em locais públicos (vias públicas, praças e jardins abertos - art. 99, inciso I, do Código Civil), dependerá de autorização prévia da Prefeitura, a ser solicitada com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo constar do requerimento: identificação completa do promotor do evento (com cópia dos documentos de sua identificação e com comprovante de seu endereço), objetivo do evento, tempo de duração (dias e horários das atividades), tipo de atividades a serem desenvolvidas, espaços públicos pretendidos.

§ 1º A obtenção da autorização referida no caput não dispensa o interessado do cumprimento de obrigações impostas pela legislação federal, estadual ou municipal aplicáveis ao caso, notadamente as exigidas na presente lei, nem o dispensa da obtenção de outras autorizações de outros órgãos públicos exigíveis.

§ 2º Somente serão autorizados eventos em espaços públicos de uso comum do povo em que não haja cobrança de ingressos.

§ 3º O requerimento a que se refere o caput deverá ser apresentado no protocolo da Prefeitura e será encaminhado a Diretoria de Planejamento e Administração, para avaliação e deferimento ou não. A critério dessa Diretoria o pedido poderá ser enviado a outro órgão municipal para inspeção, parecer, ou deliberação.
Art. 18. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Miguelópolis, 24 de fevereiro de 2.021.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Antonio de Padua Teodoro
Diretor de Planejamento e Administração
�Medida Provisória n.º 2.208, de 17 de agosto de 2001 (v. EC n.º 32/2001) e Lei Estadual n.º 7.844, de 13 de maio de 1992.





